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EMENDA ADITIVA 
N°  g  

AO PROJETO DE LEI N° 19/2025 

    

Acrescente-se a alínea "d" ao inciso III, do art. 5° do projeto de lei n° 19/2025. 

"d) garantir a saúde dos motociclistas de aplicativos nas ações de prevenção, 
promoção e assistência em saúde, inclusive com a realização de exames periódicos 
anuais da saúde física e mental desses motociclistas." 

Belo Horizonte, 22 de maio de 2025. 
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